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'  ESTADO DO ESPIRITO SANJO ,

GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO, DÉ .

ASSUNTO

' Projeto de Lei nQ . 20/7.^

INICIATIVA:

Vereador Juracy Magalhães-Gomes

HISTÓRICO:
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Reconhece de Utilidade publica d "Bloco
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AUTUAÇÃO

Aos Dois ' dias do mês de Deaeábro

mil novecentos e bitenta e (00) , autúo o
supid-citado e mais doçumentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 1973 g ■ 19.. 7^

Présidenté: Verearíp' r. Avlton Coelho Gosta
Vice-Presidénte: Vereador Laurindo Sasso' ;,
1* Secretárío:^ .

2* Secretário:

Vftraaáor Astor Diíen.dos San
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tos
Vereador Jose Antonip Bardengo ,
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Anexos

PROJSTO DE LEI «Q ^ f Q

]i COMISSÃO :,,R,rjíoniSTlCã n ^7j

'  r)

REGOMÍSGS GOMO DE UTILIDADE PlfeLIGA O "BLOCO

GARMYALESGO MOGIDADE-GAPRICHO"-SEDIADO- I^TES-

TA CIDADE. ^ ^

- Fica reconhecido como de UTILIDADE PlÍBLIGA o BLOGÓ
-  ■ CARNAVALESCO "MOCIDADE CAPRICHO" jsediado-nest--,-ei-

,  dade - ' ■ ' ■ ■ , ■ -

Arts 22 - Ésta Lei entrará em vigor na dat-= de sua puhlicagro

revogadas as disposições em contrário.

z

furacy ̂ íá.galh^ Gomes
Vereador lí®B

J USTIFIGATIVA

á do conhecimento ger-^1 que o Blo

co C-'rn---valesco "Mociâade Capricho" 5 veio, com o entusiasmo de /
seus particip-ntes da um novo colorida a maior festa, popul-r Bra
sileira o Garmaval.O projeto em questão visa dar -a referida enti-

dade o direito de receher verDas públicas, indispensáveis a manu
tenção da mesma.

Sala das Sess0s,17 de mai 1973

r-^cy M^alhes Gomes
Veraador MDB
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DO

FEGÜAIlDg
GCtieES

UB8TI UTO
GâCHOEIBQ itapsmibisOE

i. NTO

a
O Bacharel em Direito CARLOS

QOMES, Oíicial do Registro Civil das
Pessoaa Naturais e Jurídicas de Cachoei-

ro de Itapemirim, Estado do Espírito San
to, por nomeação, na forma da lei, etc.

CERTIFICA, a requerimento de pessoa inte

ressada que, revendo os livros destinados a Registro de Socie

dades Civis existentes em seu poder e cartorio, encontrou, no-

de número um(l), sob n^ trezentos e vinte e sete(327) de ordem

o registro lavrado em data de ontem, referente aos Estatutos e

demais documentos da Sociedade - BLOCO CARNAVALESCO "MOCIiDADE

CAIRICHO", fundado em vinte e cinco de dezembro de miib novecen

dJ

tTs e sessenta e nove. Certifica mais que os statutos foram -

aprovados em assembléia realizada em vinte e cinco de dezembro

de mil novecentos e sessenta e nove e publicados em resumo pe

la imprensa Oficial do Estado era data data de doze do mes em -

curso. Certifica finalmente, que em virtude do aludido regis, -

tro a supracitada sociedade adquiriu Personalidade Juridica,//

O referido é verdade e dá fé»

Cach^ de Itapemirim, 28 de setembro de 1972

Ç.

CARLOS GOMES

>

V % 'O,

•r' ■>'
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"■ BSJTáíEÜTOS SOCIAIS »• BI.QgO CMaÃyAISGCO KCGIDaDB CAPRICHO

Ba Entidade ô dos seus Fins
CAPITULO I ' .

Da D©riOEiiíia§ãoj Uatu^ana o Duraç&o
Art»12' - o BlGco Cafrsiralesco Moeidade Capricho» fiiuidado em 25 de Dezembro

de 19^99 ^ uraa Sociedade Civil de earáctar recreativo»
Artigo 2Q»0 Bloco Carnavaloseo Mocidad® Capricho» durada por tempo iadetox

fnlnado*

Bos Fins

/irt«32- sã© finalidades do Bloco Carnavalesco Moeidade Capricho:
a)Difundir © incentivar as atividades mosescas em Gaehoelro de
Itapemiria»
b)Pr0ísove? a realização festividades carnavaleseaG ess sua sSãe: e
de rua»
c) Prcporcionar a seus associados o divartisento sadio e promover —
o bem estar- dos mesmos»^

TITIILC IX

Da Crganisação o dos Poder os latemos

Dê Organização
•■ Art. uão poãoms lotemos do Bloco Garnavalesco Koeidade Gapriclio:

a> Assemblliâ Geral?
b) Diretoria
c) Consélh© Deliberativo

Da Assembléia Geral

Ârt«. 52» 4 Asseml^lla Geral será composta por todos og sSoios quites com a
tesourariaj maiores de 21 anos e sé reunirá orái.nlriament® n». pri
meira quinzena de Descsbro de cada ano para receber as -cOntas da
Diretoria ã.para eleição de nova Diretoria e Censelho Iv.èiibiratlVG
© enpossar estes podcrcs da Sociedade»

íurt* 6â- A Asseabláia Geral sárá convocada pelo seu Prosid.ehte ou por sou
substituto legal» por intermedie da imprensa oscrita ou avisôs /
pessoais» csa a antecsdencia mínima d© 5 (treis) dias»

Art, 7s A Ass«abláia G-eral» ficará legalmente eonstituida na forma marcada^
COS a presença de 1/3 (um torço) dos sásdos quitas e usa hòra de
pois, (K>ni qualquer número»

Art»8ü« iHss dax finalidade e3?pressa no artigo S® a Asseablálâ Geral tem
atribuições para destituir» por isotivos plenámonta justificados o
CofiselfaG Deliberativo a resolver sobre a dissoluç^, da Sociedade»
devendo entretanto ser e3cprassarí@at9 convocada para -estes fins» •//
quer pela Diretoria» quer a requerisento da .mieria dos sÚdos no
©sercíeio dos seus plenos direitos sociais».

liíUiec- Para os fins- constimtes dosto artigo» a âssérabláia Gorai nl© pode-
. -Continua-
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^  sí. dèaibsrasr som a presonça de 2/3 Wois tei-^os), polo sanos de síelo»^
/

quitm»
/r'''''^o'''0éinséího 'D&lSbêfAtím

A*rt. 9fi o OonsQlho Dolltarattvõ, oompSste da & mestos rfatlTOs e an»_4
- ' $iipl«Gt9â,. ãe m. eneSf eleitos pela âssenm^la Q^raX^^ f ̂  ■
$*0 sotwráfío d« sociedade e pepresentB * aaaifôstaçao coletiva d®s so-

■  " eiCS:» ■ ■ . ■

Slo atribuições db Conselho Deliberativos
-  m!) -Blegar e cBiKJssar a Diretoria» bôm coeo prcbtidier vaga» qu® se deras

dur^t® 'O' aso 'SOclal#

b) aprovar & reforisar o Estatuto da Sociedade
: c) Resolver OS'casos omissos5
; d)-aprovar a receita e despesa anual da sociedade*

■  e) adiisiaistrar a. sociedade as caso de demissão- coletiva da diratoria»
próvXdõn-úiãaão para eleger e empossar uma nova diretoria n©. praso de

■: . '■ 30 ãlas*:

Dã Diretoria

■  " Art-*- isa-â í5õeiedadO: será adffiinistrsaa por. uma diretoria cc.'aposta exclusivas
GORte ãú brasileiros natos»

iirt# 159 A Diretoria compor-se^á de i Presidente^ iricc-PresiclentOfls Secre®
tirie» 2® secretário» ,!lí^ 1'císourelro» 2^ ÇosoureirOfo 3, (imia) tesourei
ro Geral;

Artfi 145^ Boõ l!eábros conotaiites do Arts antGrxo|',sorao eleitoQ I-rosideate
e  19 Vice-Kreeidente, oando ob deiaaio oargos-d© nomeação do Preoiâon-
te eleito.

§ 19 ô Presidente ©leito deverá noaear seus auxiliareo ao i^rasso de -
de 10 (des) a 15 (quiase) dias;
§ 22 A renánoia do .PreGidoate implica a® renuacia dós aembroa do ma ,
■noaéação, os quais oatrotanto deverão' aguardar 'em seuo eargoo^a iioáoa-
ção de eeus Giibstitutos;

Arts 156 A Diretoria compete administrar 0 .mperísitonãor 00 trabalhos e boa
da ABDOGiação,. e maissi^érganisar 00 departamentos intemos que qulgar
necessários; b) àcocidir sobre as propostas para admissão de eoçios; -
c) aprecentar ao Goass3-lio Deliberativo um Relatório oomxjleto do sua
gestão, ^untaraeiíte eom o Relatório da Prestação de Contas; d) QpfúBeB.-
tar ao Conselho Deliberativo o aoms dos sócios, ou pessoas oetranbas
ao Clube, üigo Bloco, -qu© mereçaia o 'Dítalo de sóoio Beaeserito ou Eo-
norário; e) Suspender, eliminar ou expulsar todo e qualquer eóoio que
mereça tais ponao; f) lèeunir-se órdiaarit^xsatQ uma ves pór môa e ©x-
troordináriarnsíits sempre que aoceosário, He st® últicio eaco por convo
cação do .Fre.aidGnte ou solicitação aesiníida por tres do oous If-Ieabros.

Arts 162 40 resoluções da .DiretcriãBerão tomadas por maioria de votos' dos
Seabrop presentoo as- .s©soo©'o;

Arts 17^ - A Diretoria cotará lo^lmente conetituida com a presença àa jnaio-
ria dos seus membro o;

continua
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contiimação: /
AaPt^ lGs Pardei^-Q üiroito ao cargo a) o membro quo eem motivo juet^^cá-'

do faltar a três reuaiõeo coasecutivasi b) gue demonstrar i4íGopen-
tenoia on cometer greive Irregularidade no exercício do seu cargo |

ârts 19^ Gon^et© ao ProBifiSiate, qu© 6 Poder Executivo da Sociedade, a)
oxscutar gb Atos AdEriaistrativos; b) convocar e presidir todas as

sessões de diretoria, com direito apems ao voto de desempatei c)-
abrir as sessões do âssembloia Geral e Goiisoliio í^sliberativo, ooli
citando, a seguir, quo aqueles poáere.s indiquem um Prosident© para
oo respeetxtroD trabalíiosi á) representar o Bloco em ouas relações
externas © cm podendo tombem designar outro ropreBontantoi-
e) assinar todas a© correspondências da Sociedado; f) passar n pre
sidcneia ao e@u substituto legal quando estiver impedido de oxoroor
o cargo por qualquer motivo; g) resolver, aü-revereaduEi da Bireto- .
ria assunto'© urgentes; ■

Arts 208 Ao Vice-lresiciont© oomijot©, a) substituir o Pi-esidente noo ceuo
iopediiiiesitoe temporários; b) auxiliar o Presidente no que .for neceo
eário;

Arts gi-fi Ao primeiro Sacretário compete, a) tor a. seus cuidados os servi
ços gerais de seoretaria; b) redigir as Atas de soosões da 'diretoria;
c) orgíUiiKar e ter es boa ordem o arquivo da sociedad®; d) reCQber to
da a corrospoíiílSacia da sociedada providenciando tudo juntemento coa
o Freeident© para uim xaoposta ou üespaclio imediato; o) assinar com ■
o Proeidente © tesoureiro os Biplozaae conferidos pelo Bloco; f) caibo
tituir transitoriamente o Proeideato e o Vice-Proeident© .no impodimen
to deotoe;

Arte 222 Compete ao Segundo SeeretÊtrio, a) Substituir o primeiro Geerotn-
rio 210 ■ impedimeato deote; b) as^imir a presideaola em eamter txaiisl ■
torio ao iiapédimento do .Prosidente, Vice-presidente s Iv Secretário;

.ArtB 235 .Ao tesoureiro eompote, a) Superintender to o serviço àe 'rosoura-
ria; b) torom boa ordem e feita com clareza a cacritui^çSo do Bloco
do maneira que poaoa faser fe em juizo ou fora dele; -e) . arrecadar a
receita geraldo Bloco; d) fazer todo© os papaiaeatoe üe BespoeaB Ge -
reis 'do Bloco mãXontQ. documentação publioada pólo Prosidcnte 5 ©)■ —
dirigir a fisealisação das portas ou portocs 1100 âlao de fostivicladeo;
f) assinar com o ..Presidente ca aocumentos refoi^ntes ao seu cargo;

Art» £4^ Gompet© ao Ssgmdo Tesoureiro ssubstituir o primeiro Tesoureiro nos
BQUo impodiaeatoe;

.Art{-> 25'-' Ao Teecureiro Geral compote Gupeivioionar toda a atividade áa Te
souraria e L:.i:re8eatar us Helatorio mensal qo Praeideate;

Ã3CSXX2ÍX

BlfôFQSIQCtd^ GT.IiAlS

t.irf- 2ó- A SoGi©âaeo ciovora fcotejar ssu onivorsário, socipro que 'oocíivel, '
a juiso da Biretoria;
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continuação:

ArtQ 27Q O patrimônio do Blocoserá ilimitado g constará de:
veis ® Inovêis que possua e venhsi a possuir; b) txtulos

possua ou venha possuir;
Arts 282 Qualquer dependência da Sociedade poderá ser cedida a outras so

ciedades,com direito de ingresso'dos sócios quites com a Tesouraria;
Arte 299 Todo o material de e:^eáie?its da sociedade, excetuando-s® os dé

uso interno,, deverá tsr impresso o nome do Bloco, a ^ata da fundação,
o endereço e 6 número de seu registro;

ArtQ 302 A Sociedade poderá ser dissolvida somente por motivo d© íüficul-
dade insuperáveis por liberação de uma Assembléia Geral Extraordiná
ria., convocada ©xpressamente para èsse fim e composta de pelo menos
2/3 (dois terços) de sócios quites;
§ 1® resolvida a dissolução © depois d© pagos todos os débitos da so
ciedade reverterão todos os seus Bens em .benefício de Asilos © Gaeas
de Caridade;

Arts 319 Qjpresentes Estatutos Sociais,, aprovados pelo Consolho Delibera-,
tivo em Sessão de 25' de dezembro de 1969 entrará em vigor nesta data#

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de dezembro de 1969»
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■EDITAL DE EXTRAVIO

'Í.EERÁGIP" EXPORTADORA CAPÊ S/A., firma
estabelecida com Filial nesta Capital à Praça ,Costa '
Pereira 52 — salas 20618 — C.G.C.M.P. 33.25.0.820|008
—. Irisorição Estadual 970.006.338, comunica a quem pos
sa interessar, o extravio • de, seus livros fiscais de h. 1.

Vitória, 31 de Agosto dé 1972.

pp. PERACÍO EXPORTADORA CAFE S/A
R. AÍagalhães

(12577 — 3 vêzes)
•

—X—X—X—X—

nesta Federação, reunião extraordinária do Conselho ■
de Representantes para deliberar sobré o séguintei;'

a) Eleição de três (3) càndidatòs classistas à Jun
ta, de Recursos da Previdência Social; ;

b) Primeira discussão e votação do projeto de re
forma dos Estatutos da entidade.

Pica. aberto,, a partir desta data, o prazo para o
registro de candidatos à eleição dê que trata ,,o item "a"
desta convocação. ,

Vitoria, 6 de Setembro dê 1972

EDITAL DE EXTRAVIO

TMEXPÍRA/s/A -—■.■ IMPORTAÇÃO E EXPORTA,
ÇÃO,: firma estabelécida com. Filiai nesta. •Caçiitál à
Praça Costa Pereira, 52 —sala 207 •—;::-G/G.Ç;.M.P. ■ ...
33.322.009/005 — inscrição -EstaduaJ. 970^006.354, 'ÇOmu-
hjca a quem- possà interessar, o extravip de. seus li
vros fiscais de n. 1, .

Vtória,,31 de'Agosto de 1972. -

pp. IMEXPIRA S/A - importação E EXPORTAÇÃO
R. Magalhães

(12578 — 3vêzesj

-(oooOgõo)-

EDITAL DÈ EXTRAVIO

Fernando Gonies Rangel, proprietário do Veículo
Volkswagen. côr Verde Folha — Alio de. Fabricação
1969 Motor BF — 270.295 — Chassis B 9.603.291 — Pla
ca :E.S. AA .— 4596. comunica ao público em geral,
pára os devidos fins o, extravio da Plaqueta de Ideníi-
ficação do referido veículo.-

.  (12580 — 3 vêzes)

-(oooOòoo)-

EDITAL de EXTRAVÍtí

Incopel-Industria'e Comercio Penha LTDA.,, propri
etário do Caminhão Dodge, ..cor Azul, Universo, .Motor
n. 318. 117,089 — Chassis T007.095 — Placà.,E.S. AF
0240, Ano de Fabricação. 1971, comunica ao público em
geral, para os devidos fins o extravio das Placas Tra.
seira e Dianteira do referido veiculo.

(12579 — 3 vêzes.i

-(oooOooo)-

FEDEBAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

EDITAL DE CONVÒCÃÇAO

Pelo presente edital, faço saber que no dia vinte
(20) de setembro de' 1972, às 10 horas, será realizada,

JONES SANTOS NÈVES FILHO — PRESIDENTE

(12552 — 1 vêz)
—x—x—^x—x-^

»  Edital de extravio

■ Adilson Carvalho Almeida, .proprietário do .Veículo
Volkswagen, Cor Branco Lotus, Ano de Fabricahão 1970
— Motor BF 352.112.VT Chassis B..685.529 PÍácá AF.
41 12,- comunica-, ao público em geral,,para os devidos
íms o extravio das Placas Trazeira e Dianteira, do refe
rido veículo.

-  ■ • (12457 — 3 vezeS/

,  . —^oooooboo

BIÓCO C-\RNA,VALESCO "MOCÍDADE C.tPR-ICHO"

MINUTA DÓS ESTATUTOS SÓCIAíS

.Art..is — O ■ Bloco Carhavalèsco MOCÍdAÍDE
CnPRICHÔ, fundado eni 25 de ÍJezembfo- de ÍS69,
com féde em Cachoejrb- de ít-apèmirim. Estado ' do
Ê.splrito Santo, é urhá Sociedade Civil de caráter -
recrea^tí^Çò.

Art. 2? — O Blócò Carnàvaíesco "Iv/OCIDADÉ
C.-tPRÍCHÒ", durará, pôr, téinpo. , íhde/erralnàdo.

Árt. 4'. — São^ poáefeé internos do Bloco Carna
valesco "MQCIDADÈ CAPRICHO":

á) -Assenlbléiá (ierál;
b; Diretoria , .
c) conselho Deliberativo . .. .
Art...5? , —._A,Assçmbl(éia,,Gefaí ,,Eef4 coaipõstâ portqdos os sócios quites ■ cójií ,;.á, ttóoqfaria, .níaiòfes. .de.

2.1 anos e , se reunirá, óidm,àfíãmehtè..,.,na .. p imeira
quinzena de. dezembro de, cada, ano para receber as
contas da Dii'etoria, e pára eleição dá iipva -, Diietoria
8 Conselho Deliberativo e empossar êstes, podeies da
Sociedade: ' , - -

Art. 12? — À sbciedade- será adm histrádá -. por
uma Diretoria composta exclusivamente de brasilei
ros natos. -.- . . ..

Art. .30' — A Sociedade .poderá ser dl"ssoi/ida sò-
men(e -por motivo de..dificúídâdès .insuperável^' - -por
deliberação, de uma Assembiéia -Gefal' Extraordmána',
convocada expressamente .'.para, êssè ,,fim 'e Composta
de pelo; naenos, 2/3 (dois terços), de sócips quites. ' ■

. 1 .1° — Rçsplvida^a dissolução e depois de. pa--
gos-. todos ps. débitos da sociedade, .rèv.ertêrão tõáòs Ps
seus bens em bensficio-de AsHPs -.è Casas de Caridade.

Art. 31' —r Ós presentes .Estatutos .Sociais; apro
vados pelo Conselho Deliberativo"; em se são. de 25
ds üezembrg de 1969; entrará em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemli-im, 25 . de dezembro de Í969.

CYEL- ALVES. .. èÒpÍNHÒ
. .. - Presidente .

Finná Reconhecida. . ,

I
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CO CTra-raleseo "^cájfade Capricho»^ veio, eoa o entusi-smo de /
seus partioipTíites da UM íaoro ooiorida a Mvior festa pc^oul-r
sÜQira o CerniairaijO projeto em queaCo^ visa dcí'' - referida enti
dade o direito de ■receber vorbas púbiicas j. iodispecsareis a m-m-
tenç."o da BjeSma,:

Saia das S.essoSt.l? de SOL 97.
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JUSTIÇA E REDAÇÃO.
OOriiSSÃO i)E_„^ 20/73

PRüJJíTO PB tli— -

llViOiA'!' 17A- _ VEREADOR JPaAC.y.-~iVHA-Q-A-bítÃ'E-Sn5TjígrÊT
VEREADOR LM)M-mQ-'&k-S^Q-t}^f^KT

HSTjATOHi, . — ~

PARECER:

0 projeto de lei, de iniciativa d© Sr» Ve

reador Juracy Gomes Magaihaes nada contém de inconstitucio

nal e tem amparo legai»

' Desta forma somos pela livre tramitação do

referido projeto de lei n® 20/73» acima referido®

Saia das Comissões» 24 de maio de 1973

■  J - j'UKXtJ.^y:^AI<Woíj.A ^
Relator

A
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56/7.3

3( Projetes Lei afis 16, 20 « 26/73)

Caehôeiro Ã« Xtapemirim, l® ie junho ôô 1973♦-

í  \

>  \

Seísboi? Prèkfeitos

tasho & ísronra âo eacfimirihsr & Y.Esíie.i,, para fins de saB«-
legel, os Projefcôa d© Lei a^s 16/73, de laiciat.i'va ê©. Eseí^Tititr©

aicipel, 20/73, d© autoria d© TereaSor Jurac^r ^.galhãeé Oemes e,26/73,
de autoria do Mil Roherto Val&iãe, upreimics p©2* iJoaQlmidãie do PIcb^
rie, na Sessia Oi^âicári© raaíiáads ©oiesa»

„  . ' Âpró^^elto e sasej© para - aprôae3l;ar.«rb.e aé SBinhae

» Ajlton Coalko e^ôta ~
- Iresiãeeito da Caiasra Municipal ~

Ao Exçi© • , Sr • • ■
Kr# ^eoáorico âe Assis Ferraço
DL» Prefeito Muaicipel de
Caohoeiro do ítapemlxia
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